
INDICAÇÃO Nº 53/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que  sejam  adotadas  as  providências  administrativas  e  orçamentárias 
necessárias para a implantação de uma sala sensorial na Casa do Autista do Município de  
Sarandi.

Justificativa: a implantação de uma sala sensorial na Casa do Autista de Sarandi 
constitui  numa  medida  fundamental  para  o  aprimoramento  do  atendimento  às  pessoas  com 
Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA).  Esses  ambientes  são  especialmente  planejados  para 
oferecer  estímulos  controlados,  visuais,  táteis,  auditivos  e  proprioceptivos,  que  auxiliam  na 
regulação emocional, no desenvolvimento cognitivo, motor e social, bem como na redução de 
crises sensoriais.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 13 dias do mês de março de 2026.

APARECIDO BIANCHO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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